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EDITAL

Edital n.oá 6

Delegação de competências na Junta de Freguesia de Rebordões para a

realização da obra denominada "Pavimentação e Drenagem de Águas

Pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa"

DR, JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Toma público, para efeitos do disposto no no 2 do artigo 47.o e anigo 159.o do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.o 4/2015, de 7 de

janeiro, e artigo 56,0 do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, que

na sequência da deliberação da câmara municipal de 17 de março de 2016

(item 8), foi celebrado entre o Município de Santo Tirso e a Junta de

Freguesia de Rebordões, no dia 4 de maio do corrente ano, o contrato de

delegação de competências na junta de freguesia que tem por objeto a

realização das obras de pavimentação e construção de infraestrulura para

drenagem de águas pluviais na rua Manuel Ferreira Lagoa, nas condições

que constam do contrato de delegação de competências, cuja cópia se anexa

ao presente edital e que dele fica a fazer parte integrante.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais,

Santo Tirso, 5 de maio de 2016

O Pre ente,

Dr. J , uim Couto

m



Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Cámara Municipal, 6 de

maio de 2016

A Assistente Técnica

(

Madalena Moreira
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CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DA CÁMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO NA JUNTA DE FREGUESIA DE

REBORoõEs PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA

“PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA

MANUEL FERREIRA LAGOA"

Outorgantes:

Primeiro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do Cartão de Cidadão

número 02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municipal de Santo Tirso, adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial número 501 306 870, com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alinea a) do no 1 do artigo 35“ do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro,

Segundo — Elsa Maria Oliveira Machado Mota, casada, natural da freguesia

de Rebordões, concelho de Santo Tirso, onde reside na Rua de Camões, n.o

76, portadora do Bilhete de Identidade n.o 8760246, emitido pelos Serviços de

Identificação Civil de Lisboa em 03/10/2006 e válido até 03/09/2017, a qual

outorga na qualidade de Presidente da Junta da dita Freguesia, e em

representação da respetiva Junta de Freguesia, adiante designada por JF,

pessoa coletiva territorial com o no 509 016 286, com sede na Rua Adalberto

Pinto da Silva, na 525, ao abrigo de competência própria prevista na alinea a)

do no 1 do artigo 1Bo do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Pressupostos:

Considerando as atribuições dos municlpios no domínio dos transportes e

comunicações, conforme dispõe a alínea c) do no 2 do artigo 23o do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro;-——--—-—-—-———-———-——----—-——-

Considerando que a junta de freguesia de Rebordões, enquanto entidade

mais próxima das populações, manifestou junto da câmara municipal a

necessidade de se proceder a pavimentação construção de uma

infraestrutura de drenagem de águas pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa,
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conforme oficio de 04 de janeiro, registado no programa de atendimento com

o número 419/16;

A necessidade de realizar esta intervenção surgiu após as intempéries de

outubro de 2014 onde ocorreram inúmeros danos e se verificou a

incapacidade das infraestruturas existentes para fazer face à elevada

pluviosidade;

A junta de freguesia já obteve o acordo dos proprietários dos terrenos

afetados com a passagem da infraestrutura subterrãnea;-—---—--——---—-—

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento

privilegiado de gestão;

Considerando que o no 2 do artigo 117o do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municípios delegarem competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo;—--—-————-——-———«-----—-———-—-———-—--——-—-—

Considerando que se angura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freQUesía a realizar as referidas obras;———-..._.....__..__...___...

Considerando que compete à câmara municipal, de harmonia com o previsto

nas alinea l) e m) do número 1 do artigo 330 do Anexo I da dita Lei 75/2013,

preparar corn a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução das obras de benenciação da aludida

via municipal e submeter o mesmo à prévia autorização da assembleia

municipal; ___

Considerando que a referida junta de freguesia reúne as condições

necessárias para assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante

procedimento de ajuste direto, nos termos da allnea a) do artigo 19“ do

Código dos Contratos Públicos, e que também a esta compete, nos termos do

disposto nas alíneas i) e ]) do no 1 do arto 16“ do Anexo [ da mesma Lei

75/2013, preparar com a câmara municipal o presente contrato de delegação

de competências e submete-lo a assembleia de freguesia, para efeitos de

autorização;

Considerando que os contratos de delegação de competências devem, nos

termos do artigo 115o, aplicável por força do disposto no art," 122“ do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercício

zn
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das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

previsto na alínea g) do no 1 do art.“ 9o e allnea k) do no 1 do arto 25 do

referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal, respetivamente;—— --------------------

Em face dos pressupostos atras referidos, entre o municlpio de Santo Tirso e

a freguesia de Rebordões é celebrado o presente contrato de delegação de

competências, (: qual se regerá pelas cláusulas seguintes: ------------ ——

Cláusula Primeira

Objeto

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da

câmara municipal de Santo Tirso na junta de freguesia de Rebordóes para

proceder à realização das obras de pavimentação e construção de

infraestrutura para drenagem de águas pluviais na rua Manuel Ferreira Lagoa,

de acordo com o mapa de trabalhos que se anexa a este contrato e dele Goa

a fazer parte integrante (Anexo I),- -—————-———-——-—— ------ —

2. O exerclcio da delegação de competências é constituído pela prática de

todos os atos necessários a prossecução do interesse público.-——-------——-

Cláusula Segunda

Deveres da junta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações:-—————

a) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos; --------

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso a contratação pública para execução do presente

contrato;

c) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercício das competências delegadas;-——————v-———

d) Prestar todas as infomações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato;

e) Comunicar à câmara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato;

sn
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f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

econom la.

2. É da responsabilidade da JF negociar com os proprietários dos terrenos

necessários a execução da obra as condições de cedência dos mesmos, sem

que esse facto implique qualquer aumento da comparticipação financeira

prevista neste contrato. --

Cláusula Terceira

Deveres do município

No âmbito do presente contrato, o municipio de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

a) Assegurar os recursos Gnanceiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;--——-—----—-----..---—-—_-_.--_._......_.

b) Proceder ao acompanhamento técnico e fiscalização dos trabalhos,——-—-——

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1, Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, 8

CM compromete-se a transferir, para a JF, o montante de 61 .787,40 €

(sessenta e um mil, setecentos e oitenta e sete euros e quarenta cêntimos),

através das dotações inscritas no seu orçamento.———--——-—-—————-

2, O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, mediante informação da realização dos trabalhos por parte da

DNisao de Projetos e Empreitadas.-————-———«

Cláusula Quinta

Prazo

o prazo para a execução da obra objeto deste contrato é de 45 dias,

prevendo—se que venha a ter início no dia 02 de maio de 2016.—-————-——-——

Cláusula Sexta

Responsabilidade civil
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São de responsabilidade da JF os prejuizos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos seguintes casos:—_.--—_____..._.._..._.__.

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;

b) Por decisãojudicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato:———«--——--—-__-___..._...

a) Caducidade;

b) Revogação;

e) Resolução.

Cláusula Nona

Caducidade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo periodo de vigência.-»—«-—-——-—

2. A mudança dos titulares dos órgãos do municipio e da freguesia não

determinam a sua caducldade.———-——-—_———_—_—_.._ ______

3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal.-_-

Cláusula Décima

Revogação

O presente contrato pode ser revogado por mútuo acordo.————--—-————
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Cláusula Décima-Primeira

Resolução

14 Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte, ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas.

2— No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municipal.—-_._....._._—...

Cláusula Décima-Segunda

Litigios

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel,—-———-——

Cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato, é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro. e. subsidiariamente, o

disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo, designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações— ————————————————

Cláusula Décima—Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuizo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entra em

vigor na data da sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação.

Os encargos assumidos pelo Municipio de Santo Tirso, previstos na cláusula

quinta, serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

economica 08050102, na qual tem suliciente dotação, conforme proposta de

cabimento no 467/2016 de 01 de dezembro, ————————————————— »— ,

cn
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O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental,

conforme documento no 576/2016, de 25 de fevereiro.

A Freguesia de Rebordões tem a sua situação tributária e contributiva

regularizada, conforme cerlidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo

Tirso e declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta, em 27 de novembro de 2015, válidas por quatro meses e seis meses,

respetivamenie.

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

aprovada por deliberação da câmara municipal em reunião de 17 de março de

2016 (item 8) e deliberação da assembleia de freguesia de Rebordões de 15

de abril de 2016, sob proposta da junta de freguesia de 1 de abrilde 2016 e foi

impresso em duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar.—«—

A obra em causa está prevista no Plano Plurianual de Investimentos aprovado

pela assembleia municipal em 15 de dezembro de 2015 com o projeto/ação

009/2016150, pelo que a autorização da assembleia municipal para

celebração do presente contrato de delegação de competências resulta do

artigo 36“ das Normas de Execução Orçamental anexas às Grandes Opções

' do Plano e Orçamento para 2016.

Santo Tirso, 4 de maio de 2016.

O Primeir outorgante

O Segu :) Outorga te

geo italo
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# DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANISMO E AMBIENTE

caãããíãÚââen DIVISÃO DE PROJETOS EIEMPREITADAS

EMPRErrADA: Pawmenlação e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa

LOCALIZAÇÃO: Rebordões

MAPA DE QUANTIDADES

Trabalhos Medição Lisia de Preços

Preçoa . . .

An. Designaçao dos trabalhos em malenare Un. Old. Urinário (e) Preço Parcial (€)

1. TRABALHOS PREPARATónlos, SEGURANÇA E SAÚDE

12 Plano de Segurança e Saúde

1.1.1 Desenvolvimenio do Plano de Segurança e Saúde oonslanie do

prooesso de concurso a aprovar plevizmenle pelo Dono de Obra. nos

lermos do DL n.“ 273/03 de 29 de Outubro. vg 1.00 0.00 €

1.1.2 lmplemenlação do Plano de Segurança e Saúde nos lermos do DL no

273/03 de 29 de Oulubm. incluindo iomeoimenio e colocação de

sinalização iemporarie de acordo com o DFl 22Al98 de 01 de Outubro.

se aplicável e indicações do Coordenador de Segurança e Saúde.

vg 1,00 0,00 €

1.2 Esialeiro

1.11 Munlagem de eeiaIeiru de acordo com o disposlo no anigu 3509 do CCP

e Caderno de Encargos e Plano de Segurança e Saúde aprovado,

vg 1,00 0,00 €

1.2.2 Desmoniagem de esialeiro de acordo com o disposio no no an. asno do

CCP e no Caderno de Encargos e de 'uma a que a obra lique em

peneiias condições de uiilização. vg 1,00 0,00 €

1.3 Plano de Resíduos

1.3.1 Desenvolvimenlo do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de

Consirução e Demolição de acordo com as demolições plevislas no

pvojecio, a apvovay previamenie pelo Dono de Obra e pela equipa

prolemisla anies do início da empleliada. nos termos do Dwele-Lei

nus/zoos de 12 de Março e demais legislaçao complemenlal. vg 1.00 Um e

1.3.2 Implemeniação do Plano de Prevenção e Gesião de Resíduos de

Consiruçáo e Demolição aprovado pelo Dono de Obra e pela equipa

projeoiisia, nos iermos dn Deoreio-Lei nus/zoos de 12 de Março e

demais legislação complemenlar. vg 1.00 o_go €

1.4 Dlvarsos

1.4.1 Colocação de placa de ident'lllcaçãa da obra de acordo com pormenor,

em chapa pinlada, esiruiura de 49710 iubular Dum consisienoia

adequada. incluindo os acessórios e lmbalhos necessários a sua iixação

a esinnura e ao solo. u,, 1,00 o_o.) €

2. DEMDLIÇÓES/LIMPEZAS

2.1 Desmeiaçãa, limpeza de ienenos na área da imelvenção. carga,

iranspone e colocação dos produtos em vazadouro e eveniual

indeminizaçao por deposilo. vg 1.00 0.00 e

2.2 Elemenlos de $lsíama de Drenagem Existente

2.2.1 Manilnas de beião de. incluindo carga, lranspone e oolooação dos

produlos em vazadouro e eveniual indeminizaçân por depósiio.

Pawmeniaçàu e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa



Trabalhos

% (aorta?

Medição Alah de Preços

An.-a Designação dos trabalhos elou materiais Un.
más

Unitario (€] Preço Parcial (e)

2.2.1 .1 6400 mm

2.2.2 Demolição de catxas-de-visita. incluindo arranque e demolição de

tampas e cones, se necessário, alem dos trabalhos de movimento de

terras, o aproveitamento dos aros e tampas e transpone a vazadouro a

indicar pelo donodeobra.

2.2.3 Demolição de sartetas, rncturndo arranque e demolição de ares e caixa,

se necessário. além dos trabalhos de movimento de terras e o

aproveitamento dos aros e transporte a vazadouro a indicar pelo dono—

de-oore.

2.3 Muro de Vedação

2.2.2 Demolição de alvenarias em tijolo cerâmico/blocos de betão, incluindo

arrumo, carga transpcne ao vazaduuro público mais próximo da

empreitada dos produtos sobrames, se necessário, descarga e arrumo,

na espessura de:

2.2.2.1 0,20!"

a. REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

:t.1 Drenagem Longitudinat

3.1.1 Tubagem

3.1.1.1 Fornecimento a assentamento de mantlhas de betão (Classe I). ligadas

com argamassa de cimento e areia lina com sua kg de cimento (treco

1:2 em volume). incluindo escavação em terreno de qualquer natureza,

aterro posterior por camadas de 0.20 m devidamente compactadas.

transporte dos produtos sobranles a vazadouro público mais próximo de

empreitada, escoramento da vala caso necessário e protecção das

mbagens com betão de dosagem 250kg oe cimento/ma na espessura
máxima de 0.30m, no caso da altura do extradorso superior da tubagem

ser inferior a 1.00 m,, nos diâmetros de:

3.1.1.1.1 Diâmetro a 400 mm

3.1.1.1.2 Diâmetro B 600 mm

3.1.1.1.3 Diâmello n 700 mm

3.1.1.1.4 Diâmetro o 800 mm

3.1.2 Acessórios

3.1.21 Execução de câmaras de visita normais, passagem, queda ou mudança

de direcção, em aneis pré-tabrieados com 1,25 m de diâmetro interior.

parte superior lronca—cóníca excêntrica, incluindo escavação em terreno

de qualquer natureza e transpone dos produtos resultantes a vazadouro.

lornecimento e colocação de tampa em terra tundido da classe mou de

acordo com a NP 124 com dispositivo de tecno, execução de degraus

em lerro lundido revestidos a polipropileno. ceresite, reboco. execução

do lundo da caixa conlonne pormenor tipo e cota de soleira com as

seguintes proíundidades:

3.1.2.1.1 2,5 "Id-153,5 m

.z.z Execução de câmaras de visita normais, passagem. queda ou mudança

de direcção, em aneis pre-tabricados com 1.25 m de diâmetro lnterler,

parte superior tronco—cônica excentrica. incluindo escavação em terreno

de qualquer natureza e transporte dos produtos resultantes a vazadouro.

lornecimento e colocação de tampa em terro lundido da classe mao.

reaproveitada das demolições. de acordo com a NP 124 com disposmvo

de fecho, execução de degraus em terro lundido revestidos a

polipropileno, oeresite. recoco, execução do tundo da caixa conlorme

pormenor tipo e octa de soleira com as seguintes protundidades:

ml

url

un

ml

ml

rul

ml

un

200.00 ,, 0,00 €

9.00 0.00 €

7.00 0.00 €

20,00 0,00 €

1 10.00 0.00 €

105.00 0.00 €

55,00 0,00 €

196.00 0.00 €

1,00 0,00 €

Pavimentação e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa
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3.2.2.2,1 H52.5 !“ url 16,00 ,, 0.00 €

3.1.2.3 Execução de caixas recepioras de aguas pluviais de acordo com o

desenho de puvmenol. incluindo escavação, alerro e lranspone a

depdsiio dos solos escavados. colocação de grelha classe 0250

completas. de acordo a NP 124 o vamal de ligação à rede pública em

manilhas de balão em o 300 mm e respecrive movrmenio de ierras. dos

seguinies lipo: un 15,00 No €

3.1.2.4 Execução de caixas recepioras de águas pluviais de acordo com o

desenho de pormenor, incluindo escavação. eierro e lrensperie a

depósiio dos solos escavados. colocação da grelha classe 0250

reaproveiiacla das demolições, de acordo a NF 124 e ramal de ligação a

rede pública em manilhas de balão em o 300 mm e respeciivo

movlmenio de ierras. dos seguinies lipo: un 7,00 0,00 €

3.1.2.5 Conslrucão de pequenas caixas de recepção dos iubas de queda de

águas pluviais domesircas, com 0.30'0.30'0.30m. A realizar com blocos

de cimenie com 0.10 m de espessura. lebocadas e providas de canelura

cerziiada. corn rampas de ierro lundidn 0250, Incluindo escavação e

aierro necessários e ligação a rede pública de drenagem de águas

pluviais com iubo also mm. em PVC PNA. u" 2.00 ggg €

31.3 Trabalhos Complemenlares

3.1.3.1 Execução de bocas em passagens hidráulicas de secção circular ou

oulra, incluindo lodos os trabalhos necessários, e ainda. para a sua

implanlação. a escavação em ierreno de qualquer naiureza, a remoção,

leposlçãn e compaciagão, condução a vazadouro dos produios

sobranles, e eveniuais indemnizações por deposilo:

3.1.3.1.1 Bocas na base de aierro

3.1.3.1.1.1 Para passagens hidráulicas em balão

31. 1.1.1.1 Simples para diameiro superior a 0,60 m e rnlerior ou igual a 1,00 m. un 1,00 0,00 €

3.2 Drenagem Longlludlnal Superlicial

3.2.1 Fornecimanio e aplicação de cubos de granilo de reiugo em valela, com

0.50 m de largura, com dimensões de 0.11 nr por lado, assenle sobre

almoiada de areia grossa e com iunlas reieehadas a goma de cimenio.

rn2 160,00 0,00 e

3.2.2 Fornecimento & aplicação de Sumidouro mm rasga superior. incluindo

escavação. aterro e lransporle a depósito dos solos escavados.

ml 15.00 0.00 €

31.3 Fornecimenio e aplicação de grelha com 0,15 m de largura, com grelha

em ierro galvanizado de classe 0250. incluindo lodos os irahalhos

necessarios a sua execução e acabamenlo. ml 10,00 0.00 €

3.2.4 Fornecimenlo e assentamento, em baSe de argamassa de cimento (se

necessário). de meias canas de 21300 rrlm incluindo abertura da vala

em lerreno de qualquer naiureza e iransporle a depósl'ln dos solos

eSom/adoo- ml 50.00 0.00 e

3.3 Diversos

3.3.1 Colocação de belão de limpeza para prolecção ao leilo da linha de agua

enlre a enllada e saída da passagem hidráulica com 10 cm de

espessura, m1 5,00 0.00 €

Pavimeniação e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Manuel Ferreira Lagoa
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3.3.2 Escumblamenlo sob o muro de suporte para passagem no coletor,
inolutnoo carga, transoone e colocação oea orooutos em vazadouro tlora
da obra. em local pertencente ao aoiudlcatãrio o com a aprovação do
dono-de-obra) e eventual lndeminização por depósito.

4. PAVIMENTAÇÃO

4.1 Trabalhos preparatorios

4.1.1 Levantamento e remoção de pavimentos existentes. inolulnoo transporte
dos produtos sobrantes a vazadoulo e eventual inoeminizaçao por

deposito. em:

4.1.1.1 cubos de Granito

4.1.2 Abenura ile "caixa" para instalação do pavimento, incluindo a
compactação da base de acordo com as condições impostas no
projecto. com espessura:

4.1.2.1 0,40 m

4.1.3 Camada de sub-base com agregado britaoo de granulometria extensa.
incluindo citindramerrto. na seguinte espessura:

4.1.3.1 0.15 m

4.2 Faixa de Rodagem

4.2.1 Camada de regularização com areia para assentamentos de calçadas
ou blocos de betão, na seguinte espessura:

4.2.1.1 0,051"

4.2.2 Camada de desgasle com blocos da granito de 2' Escolha, na seguinte
espessura:

4.2.2.1 0,11m

4.2.3 Reposição, sobre almuíada de aveia ou dellilo de pedreira com 7 cm de
espessura, de pavimenle em cubos de granilo de 11 cm Ievanlado, na

'aixa, incluindo acerto de tampas & aros diversos, bem como dos
elementos da rede de água as cotas tinais do pavimento.

4,3 Fornecimento e assentamento de lancil em balão moldado(25'l2'1UD
cm), incluinoo abertum de cabouoos em solos de qualquer natureza e
execução de tunoacão em betão simples com secção de 0.2Um'U,20 nl

e transporte e arrumo e depósito dos solos escavados. As juntas serão

reieohadas com argamassa de cimento e areia de 300 kmg/rna de
cimento.

5. CONTENÇÃO PERIFÉRICA

5.1 Betão Diclóplco

5.1.1 Escavação em terreno de qualquer natureza para aoerrura de
lunoaçoes, incluindo remoção, carga, transporte e descarga dos
produtos sobrantas ao vazaoeuro público mais proximo da empreitada.

5.1.2 Fornecimento e colocação de betão ciclopioo em tunoacões com

dosagem de cimento a proporção de 150 kg/ma' incluíndo cnlragsm.

5.1.3 Fornecimento e colocação de betão ciclooico, em muros de suporte.
com dosagem de címenlo :a proporção de zm kg/m3. incluindo oolragem
e execução tie juntas de dilatação de 15 em lsm.

VQ

mz

ml

550,00

1 350,00

1380.00

680,00

650,00

580,00

1 00,00

35,00

27,50

20,00
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5,1.4 Fornecimenio & colocação de dreno perfurado em betão com o diâmello
de 200 mm, geolêxlíl llllranle com lõug/mz e camada úllranle
constituída por brlla 35/44 rum lavada a envolver (: geolêxll'l. ml 50,00 0,00 €

&. munos DE VEDAÇÃO

5.1 Alvenaria de Blocos

5.1.1 Execução de muros de vedaçãu em alvenalía argamassada de blocos
de belãu de 401010 (um). aeeonlee cum argamassa de menu: e
alelo ao traço de m, lncluinoo uma de lundaçãn 2010 (em)» cima de
secção zo'zo (um) simplssmenla armada com 4210. eembos de ze/lzo
e pilares alaslados de 2 m em oelão armado com me e eslvíbos la eu
01,5 para travamento do muro em blocos, incluíndo cnhagem e

| .acabamenlo em areado a uma ace 
mz 20,00 0400 €

6.1.2 Fornecimento & aplicação de Irás demãos de tinta à base de IeSinas
acrmcas & pigmentos com elevada resistência à lnlempérie e
envelhecimento natural, lipo Qnullle GR 54-160 DA Cin. ou equivalenle,
incluindo uma demão de primário branco 54-852 da Cin, ou equivalenle.

mo 40,00 0.00 e

7. DIVERSOS

7.1 Alteração da localização de ponões, para o loca) oolinido após
ramificação do traçado da rede viária, com aproveitamenlo de lodos os
maleliais, incluindo lodos os trabalhos necessários para adaplação ao
nivelamento da plataforma da via, nomeadameme a oonsnução de
soleira e recolocação de carris (quando existam). u,. 1.00 0,00 €

TOTAL 0,00 €

TOTAL CILVJ. 0,00 €
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